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80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍPIO 1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.1.97 1500 20484 R$ 1.144.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 8.244.29.2061 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTEN-

CIAIS
3.3.9.0.39 1704 22026 R$ 151.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 1 - EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES 26.782.85.1264 MANUT PROJ BICICLETA COMPARTI-

LHADA 3.3.9.0.39 1704 21034 R$ 78.100,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMEN TO MARICÁ S/A - CODE-

MAR
23.695.123.1290 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 3.3.9.0.39 2501 22226 R$ 1.000.000,00

48 – SECRETARIA DE TRANSIÇÃO CLIMÁTICA E 
RESILIÊNCIA AM

1 - SECRETARIA DE TRANSIÇÃO 
CLIMÁTICA E RESILIÊNCIA AM 18.541.135.2604 MITIGAÇÃO ÀS MUDANÇAS CLIMÁ-

TICAS 3.3.9.0.39 1704 22248 R$ 1.500.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2125 TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.9.0.39 1573 19191 R$ 1.500.000,00
49 – SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E 

MINERAIS
1 - SECRETARIA DE RECURSOS 

HÍDRICOS E MINERAIS 18.544.136.1406 EDUCAÇÃO AMBIENTAL 3.3.9.0.39 1704 22257 R$ 1.500.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST.
3.3.9.0.30 1704 22203 R$ 1.210.000,00

58 – SECRETARIA DE RELAÇÕES INTERNACIO-
NA IS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST.
3.3.9.0.39 1704 21617 R$ 131.993,63

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 10.456.350,47

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 251, de 19/11/2025.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 16.401.793,60 ( DEZESSEIS MILHÕES, QUATROCENTOS E UM MIL, SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
• a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 16.401.793,60 ( DEZESSEIS MILHÕES, QUATROCENTOS E UM MIL, SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) para
reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.301.81.2157 OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 3.3.5.0.85 2601 22159 R$ 3.404.159,38

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.13.2222 GESTÃO PLENA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 3.3.9.0.39 2601 22379 R$ 1.900.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.16.2330 MANUT, OPERAC DA REDE DE 

URGÊNCIA E EME 3.3.5.0.85 2601 22380 R$ 9.597.634,22

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.16.2529 MAN. E OPER. DA REDE ESPE-

CIALIZADA DE SAÚDE 4.4.9.0.52 2601 22319 R$ 1.500.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 16.401.793,60

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, são provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2024.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 381/2025, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 14002/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ S.A. – SANEMAR.
OBJETO: O OBJETO DESTE INSTRUMENTO É A CESSÃO DE USO, A TÍTULO GRATUITO, DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, COM A SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO: RGI SOB O N.º 124.989, NO 
LOTEAMENTO DA “PRAIA DE ITAIPUAÇU”, ÁREA 49A, COM UM TOTAL DE 763,52M2, SITUADO NO 3º DISTRITO DESTE MUNICÍPIO, ENTRE A RUA NOSSA SENHORA DA PAZ, RUA NOSS SENHORA DE FÁTIMA 
E ESTRADA 13.
A CESSÃO DE USO DESTINA-SE A IMPLANTAÇÕES DE ELEVATÓRIA NO LOTEAMENTO DA “PRAIA DE ITAIPUAÇU”, 3º DISTRITO DESTE MUNICÍPIO, A SER EXECUTADA NO LOCAL ESPECIFICADO NO ITEM 
1.1, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 14002/2024.
PRAZO: 20 (VINTE) ANOS. 
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VALOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA CESSÃO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N.º 78/2025, BEM COMO LEGISLAÇÃO CORRELATA.
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025.
MARICÁ, 29 DE OUTUBRO DE 2025. 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO DE MARICÁ


